PERFIL PROFISSIONAL DESEJÁVEL

	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo ou função
	[bookmark: _GoBack]Subsecretário de Gestão da Informação

	Nível do cargo ou função
	CCE 1.15

	Órgão ou entidade
	Subsecretaria de Gestão da Informação da Secretaria-executiva da Casa Civil da Presidência da República

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais responsabilidades
	· Fomentar e apoiar as atividades relacionadas com a especificação, o desenvolvimento, a implementação, a sustentação e a disseminação das soluções de tecnologia destinadas à gestão da informação que deem suporte aos processos de trabalho da Casa Civil;
· Apoiar as atividades relacionadas ao planejamento, à articulação e à gestão de dados e informações para dar suporte aos processos de tomada de decisão;
· Coordenar as iniciativas de segurança da informação, atuando como gestor de segurança da informação no âmbito da Casa Civil.
· Apoiar a definição de políticas e diretrizes de gestão e governança de dados e de informações;
· Promover ações de inovação e integração no uso de soluções de informação gerencial e estratégica de governo e da aplicação de metodologias de inteligência analítica e de ciência de dados;
· Supervisionar o desenvolvimento, sustentação e gestão soluções de tecnológicas desenvolvidas pela Casa Civil.

	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	· Responsável pela gestão de equipe multidisciplinar de aproximadamente 20 colaboradores, distribuídos em três Coordenações-Gerais:
· Coordenação-Geral de Soluções Estratégicas que atua na concepção e desenvolvimento de soluções tecnológicas, governança de dados e consultoria avançada em TI;
· Coordenação-Geral de Informações Estratégicas que atua no tratamento e integração de dados, e na aplicação de inteligência analítica para o desenvolvimento de soluções de apoio a tomada de decisão.
· Coordenação-Geral de Governança da Informação que atua nas atividades relacionadas à especificação, à concepção, à evolução e à sustentação de soluções de tecnologia destinadas à gestão da informação para uso da Casa Civil.

	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	Art. 9º da Lei nº 14.204, de 16 de setembro de 2021

	Critérios específicos
	Art.19 do decreto nº 10.829, de 5 de outubro de 2021

	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	· Graduação de nível superior em Tecnologia da Informação e áreas correlatas, como: Engenharia da Computação; Ciência da Computação; Sistemas de Informação; Análise e Desenvolvimento de Sistemas; Gestão em Tecnologia da Informação; Tecnologia em Processamentos de dados; ou
· Possuir título de mestre ou doutor na área Gestão, Tecnologia da Informação; ou
· Possuir experiência profissional de, no mínimo, seis anos em atividades das áreas de Gestão e Governança de Tecnologia da Informação; ou em áreas relacionadas a gestão de serviços de TI.

	Competências Desejáveis
	· Liderança de equipes;
· Capacidade de comunicação e compartilhamento de informações e conhecimentos;
· Gestão de projetos de soluções de Software;
· Gestão de Sistemas de Informação;
· Gestão de Serviços de TI;
· Desenvolvimento de soluções Software;
· Desenvolvimento de soluções de Bussiness Intelligence / Analytics;
· Orientação a resultados; e
· Resolução de Problemas.

	Outros Requisitos Desejáveis
	· Inglês Avançado.



